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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Uno dos Santos, s/n°- Jardim Canaa- Fones (14) 3375-9500 - CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

DECRETO N°. 1.670, DE 15 DE ABRIL DE 2.014. 

ALTERA O DECRETO N° 1.518, DE 11 DE JANEIRO DE 
2.013, QUE DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO 
REGULAMENTO DO PROCESSO ANUAL DE 
ATRIBUIÇÃO DE SALAS A AUXILIAR DOCENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito do Município de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO, a LEI COMPLEMENTAR N° 21 O, de 29 de Dezembro 
de 2011; 

CONSIDERANDO, o requerimento dos auxiliares docentes do Ensino 
Fundamental, de 18 de fevereiro de 2.014, solicitando alteração dos horários e de dias da 
semana do HTPC - Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo; 

CONSIDERANDO, o parecer favorável do Conselho Municipal de 
Educação, em reunião realizada em 14 de março de 2.014, para alteração dos horários e de 
dias da semana do HTPC -Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo; 

DECRETA: 

Artigo 1°.- O artigo 4°, inciso ll, alíneas a, e b do Decreto n° 1.518, de 11 de 
Janeiro de 2013, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 4°- O Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo - HTPC será nos 
seguintes horários e dias da semana: ... 

li - Ensino Fundamental: 
a - Dia da semana - 53 feira 
b - Horário - 17 h e 45 min. às 19 h e 45 min. 

c - Poderá haver alteração no dia da semana e no horário do HTPC- Horário 
de Trabalho Pedagógico Coletivo estipulado nas alíneas "a" e "b", para 
atender convocações de Assembleias Gerais da Associação de Pais e Mestres
APM e ou Conselho de Escola, como também as reuniões ordinárias e 

extraordinárias referente a APM e Conselho de Escola, como também 
Exposições Pedagógicas, Projetos Pedagógicos, C pacitações e demais 

eventos." 
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Artigo 3°. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se, de acordo com art. 99 da Lei Orgânica do 
Município de Espírito Santo do Turvo. 

AESNMS 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 15 de Abril de 2.014. 

C JO~~êüC(;n-v~ 
Prefeito Municipal 

,,aglstrado neils secretar1a sob 

nc l .6 JO Em~/..Q.L/.:M2.il 
lei no-=-fls n° ...1.,L Uvro n° ~ 
o Publicado por afixação, no Quadro da 
Sede desta P. M., confonne art. 99 de lei 
orgânica Município Espfrtt to do Turvo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE OURINHOS 
EMEF "ANTONIO GONÇALVES DAS NEVES" 
CIE 35240515 I Ato de Criação Decreto NO 246 de 04/08/1999 
Endereço: Rua Antonio Martins, no1-42, Centro 

PREFEITURA DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 
Município: Espírito Santo do Turvo/SP 
CEP 18935-000 Telefone/ Fax (14) 3375-9509 
Email : emef@espiritosantodoturvo.sp .gov.br 

REQUERIMENTO 

Nós, auxiliares docentes da EMEF "Antonio Gonçalves das Neves", requeremos 
a Secretária Municipal de Educação junto ao Conselho Municipal de Educação a 
mudança do dia da semana e horários do Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo 
(HTPC) prevista no Decreto n° 1.518, de 11 de janeiro de 2013 nos artigos 3° e 4°, 
inciso TI - Ensino Fundamental, passando o HTPC com as seguintes mudanças: HTPC 
de sa feira das 17h e 45min às 19h e 45min. 

Contamos com a atenção de vossa senhoria. Aguardamos resposta. 
Atenciosamente 

Espírito Santo do Turvo, 18 de Fevereiro de 2014. 

No NOME COMPLETO CARGO ASSINATURA 

01 Fabiana Alves de Lima Auxiliar Docente 

02 Marcela Serrano Auxiliar Docente 
Regiane Dias dos Santos 

03 Lopes Auxiliar Docente 
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